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Estabelece critérios para entrega dos recursos aos
municipios atitulo de transferéncia voluntaria.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispbe o art. 42 da
Constituicao Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art.1° O ato de entrega dos recursos aos municipios a titulo de transferéncia voluntéria é caracterizado no
momento da assinatura do convénio ou instrumento congénere e dos aditamentos que impliguem aumento dos valores a
serem transferidos e ndo se confunde com as efetivas liberacdes financeiras, as quais devem obedecer ao respectivo
cronograma de desembolso.

Paragrafo Unico A emissdo de nota de empenho, a realizacdo das transferéncias de recursos e a
assinatura dos instrumentos, bem como a doacdo de bens, materiais e insumos, ndo dependerdo da situacdo de
adimpléncia do municipio de até cinquenta mil habitantes.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo e tem vigéncia até o dia 31 de dezembro de 2026,
produzindo os efeitos desde o dia 1° de janeiro de 2026.

Palécio Paiaguas, em Cuiab4, 13 de fevereiro de 2026, 205° da Independéncia e 138° da Republica.

MAURO MENDES
Governador do Estado

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial.
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